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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

.........................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

.........................................................................................................................................................

Art. 65.  O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só
turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar,
ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.

Art. 66.  A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao
Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de
quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito
horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de
inciso ou de alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República
importará sanção.

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e
Senadores, em escrutínio secreto.

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao
Presidente da República.

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na
ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
  § 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da

República, nos casos dos parágrafos 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este
não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.

.........................................................................................................................................................
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TÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 243.  As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas
ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas
ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, sem
qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em
decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá em
benefício de instituições e pessoal especializados no tratamento e recuperação de viciados e no
aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime
de tráfico dessas substâncias.

Art. 244.  A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso
público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso
adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art.227, § 2º.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.661, DE 8 DE JULHO DE 1998.

REGULAMENTA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 27
DA LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965
(CÓDIGO FLORESTAL), MEDIANTE O
ESTABELECIMENTO DE NORMAS DE PRECAUÇÃO
RELATIVAS AO EMPREGO DO FOGO EM PRÁTICAS
AGROPASTORIS E FLORESTAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº
4.771, de 15 de setembro de 1965, e no art. 9º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

DECRETA:

CAPÍTULO I
 DA PROIBIÇÃO DO EMPREGO DO FOGO

Art. 1º  É vedado o emprego do fogo:
I - nas florestas e demais formas de vegetação;
II - para queima pura e simples, assim entendida aquela não carbonizável, de:
a) aparas de madeira e resíduos florestais produzidos por serrarias e madeireiras,

como forma de descarte desses materiais;
b) material lenhoso, quando seu aproveitamento for economicamente viável;
III - numa faixa de:
a) quinze metros dos limites das faixas de segurança das linhas de transmissão e

distribuição de energia elétrica;
b) cem metros ao redor da área de domínio de subestação de energia elétrica;
c) vinte e cinco metros ao redor da área de domínio de estações de

telecomunicações;
d) cinqüenta metros a partir de aceiro, que deve ser preparado, mantido limpo e não

cultivado, de dez metros de largura ao redor das Unidades de Conservação;
e) quinze metros de cada lado de rodovias estaduais e federais e de ferrovias,

medidos a partir da faixa de domínio;
IV - no limite da linha que simultaneamente corresponda:
a) à área definida pela circunferência de raio igual a seis mil metros, tendo como

ponto de referência o centro geométrico da pista de pouso e decolagem de aeródromos
públicos;

* Alínea "a" com redação dada pelo Decreto nº 3.010, de 30/03/1999.
b) à área cuja linha perimetral é definida a partir da linha que delimita a área

patrimonial de aeródromo público, dela distanciando no mínimo dois mil metros, externamente,
em qualquer de seus pontos.

* Alínea "b" com redação dada pelo Decreto nº 3.010, de 30/03/1999.
§ 1º Quando se tratar de aeródromos públicos que operem somente nas condições

visuais diurnas (VFR) e a queima se realizar no período noturno compreendido entre o pôr e o
nascer do Sol, será observado apenas o limite de que trata a alínea "b" do inciso IV.

* § 1º com redação dada pelo Decreto nº 3.010, de 30/03/1999.
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§ 2º Quando se tratar de aeródromos privados, que operem apenas nas condições
visuais diurnas (VFR) e a queima se realizar no período noturno, compreendido entre o pôr e o
nascer do Sol, o limite de que trata a alínea "b" do inciso IV será reduzido para mil metros.

* § 2º acrescido pelo Decreto nº 3.010, de 30/03/1999.
§ 3º Após 9 de julho de 2003, fica proibido o uso do fogo, mesmo sob a forma de

queima controlada, para queima de vegetação contida numa faixa de mil metros de aglomerado
urbano de qualquer porte, delimitado a partir do seu centro urbanizado, ou de quinhentos
metros a partir do seu perímetro urbano, se superior.

* § 3º acrescido pelo Decreto nº 3.010, de 30/03/1999.

CAPÍTULO II
 DA PERMISSÃO DO EMPREGO DO FOGO

Art. 2º  Observadas as normas e condições estabelecidas por este Decreto, é
permitido o emprego do fogo em práticas agropastoris e florestais, mediante Queima
Controlada.

Parágrafo único. Considera-se Queima Controlada o emprego do fogo como fator de
produção e manejo em atividades agropastoris ou florestais, e para fins de pesquisa científica e
tecnológica, em áreas com limites físicos previamente definidos.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986.

CRIA O FUNDO DE PREVENÇÃO, RECUPERAÇÃO E
DE COMBATE ÀS DROGAS DE ABUSO, DISPÕE
SOBRE OS BENS APREENDIDOS E ADQUIRIDOS COM
PRODUTOS DE TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS OU
ATIVIDADES CORRELATAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo de Prevenção,
Recuperação e de Combate ao Abuso de Drogas - FUNCAB, a ser gerido pela Secretaria
Nacional de Entorpecentes, cujos recursos deverão ter o seu plano de aplicação e projetos
submetidos à apreciação prévia do Conselho Federal de Entorpecentes.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993.

Art. 2º  Constituirão recursos do FUNCAB:
I - dotações específicas estabelecidas no Orçamento da União;
II - doações de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras,

bem como de pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou estrangeiras;
III - recursos provenientes da alienação dos bens de que trata o art.4 desta Lei.
IV - recursos provenientes de emolumentos e multas, arrecadados no controle e

fiscalização de drogas e medicamentos controlados, bem como de produtos químicos utilizados
no fabrico e transformação de drogas de abuso;

V - recursos de outras origens, inclusive os provenientes de financiamentos externos
e internos.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993.
VI - recursos oriundos do perdimento em favor da União dos bens, direitos e valores

objeto do crime de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins, previsto no
inciso I do art.1 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998.

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 9.804, de 30/06/1999.
Parágrafo único. Os saldos verificados no final de cada exercício serão

automaticamente transferidos para o exercício seguinte, a crédito do FUNCAB.
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.764, de 20/12/1993.

*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 9.649, DE 27 DE
MAIO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E
DOS MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa
Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação de Governo e
pelo Gabinete de Segurança Institucional.
§ 1º Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento
imediato ao Presidente da República:
I - o Conselho de Governo;
II - o Advogado-Geral da União;
III - o Gabinete do Presidente da República.
................................................................................ ......
§3º Integram ainda a Presidência da República:
I - a Corregedoria-Geral da União; e
II - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano." (NR)
"Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente na coordenação e na integração das ações do Governo, na
verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na
análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas com as
diretrizes governamentais, na publicação e preservação dos atos oficiais, bem
assim supervisionar e executar as atividades administrativas da Presidência da
República e supletivamente da Vice-Presidência da República, tendo como
estrutura básica o Conselho do Programa Comunidade Solidária, o Conselho
Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia, o Arquivo Nacional, a
Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Secretarias, sendo uma Executiva, até
duas Subchefias, e um órgão de Controle Interno." (NR)
"Art. 3º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta
e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições, realizar a coordenação política do Governo, o relacionamento com
o Congresso Nacional, a interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, partidos políticos e entidades da sociedade civil, tendo como
estrutura básica o Gabinete, a Subsecretaria-Geral e até duas Secretarias." (NR)
"Art. 4º À Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República
compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no
desempenho de suas atribuições, especialmente nos assuntos relativos à política
de comunicação e divulgação social do Governo e de implantação de
programas informativos, cabendo-lhe a coordenação, supervisão e controle da
publicidade dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal,
direta e indireta, e de sociedades sob controle da União, e convocar redes
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obrigatórias de rádio e televisão, tendo como estrutura básica o Gabinete e até
três Secretarias." (NR)
"Art. 5º À Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da
República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República
no desempenho de suas atribuições, especialmente na formulação e
coordenação das políticas nacionais de desenvolvimento urbano, e promover,
em articulação com as diversas esferas de governo, com o setor privado e
organizações não-governamentais, ações e programas de urbanização, de
habitação, de saneamento básico e de transporte urbano, tendo como estrutura
básica o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, o
Gabinete e até três Secretarias." (NR)
"Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República
compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no
desempenho de suas atribuições, prevenir a ocorrência e articular o
gerenciamento de crises, em caso de grave e iminente ameaça à estabilidade
institucional, realizar o assessoramento pessoal em assuntos militares e de
segurança, coordenar as atividades de inteligência federal e de segurança da
informação, zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança
pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República, e respectivos
familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, e de
outras autoridades ou personalidades quando determinado pelo Presidente da
República, bem assim pela segurança dos palácios presidenciais e das
residências do Presidente e Vice-Presidente da República, tendo como estrutura
básica o Conselho Nacional Antidrogas, a Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, a Secretaria Nacional Antidrogas, o Gabinete, uma Secretaria e uma
Subchefia.
§ 1º Compete, ainda, ao Gabinete de Segurança Institucional, coordenar e
integrar as ações do Governo nos aspectos relacionados com as atividades de
prevenção do uso indevido de substâncias entorpecentes que causem
dependência física ou psíquica, bem como aquelas relacionadas com o
tratamento, a recuperação e a reinserção social de dependentes.
§ 2º A Secretaria Nacional Antidrogas desempenhará as atividades de
Secretaria-Executiva do Conselho Nacional Antidrogas.
§ 3º Fica alterada para Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD a denominação
do Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate ao Abuso de Drogas -
FUNCAB, instituído pela Lei no 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada
pela Lei no 8.764, de 20 de dezembro de 1993, e ratificado pela Lei no 9.240,
de 22 de dezembro de 1995, bem como transferida a sua gestão do âmbito do
Ministério da Justiça para a Secretaria Nacional Antidrogas do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República.
§ 4º Até que sejam designados os novos membros e instalado o Conselho
Nacional Antidrogas, a aplicação dos recursos do Fundo Nacional Antidrogas -
FUNAD será feita pela Secretaria Nacional Antidrogas, ad referendum do
colegiado, mediante autorização de seu presidente.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

PARTE GERAL
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

- Extinção da punibilidade
Art. 107.  Extingue-se a punibilidade:
I - pela morte do agente;
II - pela anistia, graça ou indulto;
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso;
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação

privada;
VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite;
VII - pelo casamento do agente com a vítima, nos crimes contra os costumes,

definidos nos Capítulos I, II e III do Título VI da Parte Especial deste Código;
VIII - pelo casamento da vítima com terceiro, nos crimes referidos no inciso

anterior, se cometidos sem violência real ou grave ameaça e desde que a ofendida não requeira
o prosseguimento do inquérito policial ou da ação penal no prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da celebração;

IX - pelo perdão judicial, nos casos previsto em lei.
* Artigo, "caput", e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Art. 108.  A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento
constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, a
extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a agravação da pena
resultante da conexão.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

- Prescrição antes de transitar em julgado a sentença
Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o

disposto nos parágrafos 1º e 2º do art.110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena
privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:

I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não

excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não

excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a

4 (quatro);
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V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo
superior, não excede a 2 (dois);

VI - em 2 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.
* Artigo, "caput", e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

- Prescrição das penas restritivas de direito
Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos

previstos para as privativas de liberdade.
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

- Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória
Art. 110.  A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se
aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.

* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a

acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data

anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

- Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final
Art. 111.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a

correr:
I - do dia em que o crime se consumou;
II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;
III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;
IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro

civil, da data em que o fato se tornou conhecido.
* Artigo, "caput", e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

- Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível
Art. 112.  No caso do art.110 deste Código, a prescrição começa a correr:
I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a

que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;
II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção

deva computar-se na pena.
* Artigo, "caput", e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

- Prescrição no caso de evasão do condenado ou de revogação do livramento condicional
Art. 113.  No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento

condicional, a prescrição é regulada pelo tempo que resta da pena.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

- Prescrição da multa
Art. 114.  A prescrição da pena de multa ocorrerá:
I - em dois anos, quando a multa for a única cominada ou aplicada;
II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de liberdade,

quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada.
* Artigo, "caput", e incisos com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996.

- Redução dos prazos de prescrição
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Art. 115.  São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era,
ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70
(setenta) anos.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

- Causas impeditivas da prescrição
Art. 116.  Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre:
I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o

reconhecimento da existência do crime;
II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro.
* Artigo, "caput", e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a prescrição

não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo.
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

- Causas interruptivas da prescrição
Art. 117.  O curso da prescrição interrompe-se:
* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
II - pela pronúncia;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
III - pela decisão confirmatória da pronúncia;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
IV - pela sentença condenatória recorrível;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996.
VI - pela reincidência.
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996.
§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto
do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Art. 118.  As penas mais leves prescrevem com as mais graves.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Art. 119.  No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a
pena de cada um, isoladamente.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

- Perdão judicial
Art. 120.  A sentença que conceder perdão judicial não será considerada para efeitos

de reincidência.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

 ........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976.

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E
REPRESSÃO AO TRÁFICO ILÍCITO E USO INDEVIDO
DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES OU QUE
DETERMINEM DEPENDÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DA PREVENÇÃO

Art. 1º  É dever de toda pessoa física ou jurídica colaborar na prevenção e repressão
ao tráfico ilícito e uso indevido de substância entorpecente ou que determine dependência física
ou psíquica.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que, quando solicitadas, não prestarem
colaboração nos planos governamentais de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso
indevido de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica perderão,
a juízo do órgão ou do poder competente, auxílios ou subvenções que venham recebendo da
União, dos Estados, do Distrito Federal, Territórios e Municípios, bem como de suas
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações.

Art. 2º  Ficam proibidos em todo o território brasileiro o plantio, a cultura, a colheita
e a exploração, por particulares, de todas as plantas das quais possa ser extraída substância
entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica.

§ 1º As plantas dessa natureza, nativas ou cultivadas, existentes no território
nacional, serão destruídas pelas autoridades policiais, ressalvados os casos previstos no
parágrafo seguinte.

§ 2º A cultura dessas plantas com fins terapêuticos ou científicos só será permitida
mediante prévia autorização das autoridades competentes.

§ 3º Para extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, possuir, importar,
exportar, reexportar, remeter, transportar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou
adquirir para qualquer fim substância entorpecente ou que determine dependência física ou
psíquica, ou matéria-prima destinada à sua preparação, é indispensável licença da autoridade
sanitária competente, observadas as demais exigências legais.

§ 4º Fica dispensada da exigência prevista no parágrafo anterior a aquisição de
medicamentos mediante prescrição médica, de acordo com os preceitos legais ou
regulamentares.
 ........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.409, DE 11 DE JANEIRO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A PREVENÇÃO, O TRATAMENTO, A
FISCALIZAÇÃO, O CONTROLE E A REPRESSÃO À
PRODUÇÃO, AO USO E AO TRÁFICO ILÍCITOS DE
PRODUTOS, SUBSTÂNCIAS OU DROGAS ILÍCITAS
QUE CAUSEM DEPENDÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA,
ASSIM ELENCADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  (VETADO)

Art. 2º  É dever de todas as pessoas, físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras
com domicílio ou sede no País, colaborar na prevenção da produção, do tráfico ou uso
indevidos de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou
psíquica.

§ 1º A pessoa jurídica que, injustificadamente, negar-se a colaborar com os preceitos
desta Lei terá imediatamente suspensos ou indeferidos auxílios ou subvenções, ou autorização
de funcionamento, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, e suas
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações, sob pena de
responsabilidade da autoridade concedente.

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão estímulos fiscais
e outros, destinados às pessoas físicas e jurídicas que colaborarem na prevenção da produção,
do tráfico e do uso de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou
psíquica.
.........................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO  RDC Nº 101, DE 30 DE MAIO DE 2001.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art.11, inciso IV, do Regulamento da ANVS aprovado pelo Decreto
3.029, de 16 de abril de 1999, em reunião realizada em 23 de maio de 2001,

considerando o Decreto-Lei n.º 891/38 em seu Capítulo III - Da Internação e da
Interdição Civil e o disposto na Lei nº 10216, de 6 de abril de 2001.

considerando a Lei n.º 6.368/76 em seu Capítulo II - Do Tratamento e Recuperação;
considerando a Portaria SAS/MS n.º 224, de 29 de janeiro de 1992, que estabelece as

diretrizes para a assistência extra-hospitalar aos portadores de transtornos mentais;
considerando a necessidade de normatização do funcionamento de serviços públicos

e privados, de atenção às pessoas com transtornos decorrentes do uso ou abuso de substâncias
psicoativas, segundo modelo psicossocial, para o licenciamento sanitário, adotou a seguinte
Resolução de Diretoria Colegiada, e eu Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Estabelecer Regulamento Técnico disciplinando as exigências mínimas para o
funcionamento de serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso ou abuso de
substâncias psicoativas, segundo modelo psicossocial, também conhecidos como Comunidades
Terapêuticas, parte integrante desta Resolução. (anexo)

Art. 2º Todo serviço, para funcionar, deve estar devidamente licenciado pela
autoridade sanitária competente do Estado, Distrito Federal ou Município, atendendo aos
requisitos deste Regulamento Técnico e legislação pertinente, ficando estabelecido o prazo
máximo de 2 (dois) anos para que os serviços já existentes se adeqüem ao disposto nesta
Resolução.

Art. 3º A construção, a reforma ou a adaptação na estrutura física dos serviços de
atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas deve
ser precedida de aprovação do projeto físico junto à autoridade sanitária local e demais órgãos
competentes

Art. 4º O disposto nesta Resolução aplica-se a pessoas físicas e jurídicas de direito
privado e público, envolvidas direta e indiretamente na atenção a pessoas com transtornos
decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas.

Art. 5º A inobservância dos requisitos desta Resolução, constitui infração de natureza
sanitária sujeitando o infrator ao processo e penalidades previstas na Lei 6.437 de 20 de agosto
de 1977, ou outro instrumento legal que vier a substituí-la, sem prejuízo das responsabilidades
penal e civil cabíveis.

Art. 6º Os serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso ou
abuso de substâncias psicoativas devem ser avaliados e inspecionados, no mínimo, anualmente.
Para tanto, deve ser assegurado à autoridade sanitária livre acesso a todas as dependências do
estabelecimento, e mantida à disposição toda a documentação pertinente, respeitando-se o sigilo
e a ética, necessários às avaliações e inspeções.

Art. 7º As Secretarias de Saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal devem
implementar os procedimentos para adoção do Regulamento Técnico estabelecido por esta
Resolução, podendo adotar normas de caráter suplementar, a fim de adequá-lo às especificidades
locais.

Parágrafo único:
Os Conselhos de Entorpecentes Estaduais, Municipais e do Distrito Federal ou seus equivalentes
devem informar às respectivas Vigilâncias Sanitárias sobre o funcionamento e cadastro dos
serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso ou abuso de substâncias
psicoativas.
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Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
GONZALO VECINA NETO

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO PARA O FUNCIONAMENTO DAS COMUNIDADES
TERAPÊUTICAS - SERVIÇOS DE ATENÇÃO A PESSOAS COM TRANSTORNOS
DECORRENTES DO USO OU ABUSO DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, SEGUNDO
MODELO PSICOSSOCIAL

1. HISTÓRICO
O Regulamento Técnico para o funcionamento das Comunidades Terapêuticas -

serviços de atenção a pessoas com problemas decorrentes do uso ou abuso de substâncias
psicoativas, segundo modelo psico social, foi elaborado por um Grupo Técnico Assessor - GTA,
instituído pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, sob a coordenação da
Gerência Geral de Serviços de Saúde - GGTES. Este GTA foi formado por representantes de
diferentes áreas do Ministério da Saúde: Coordenação DST/AIDS da Secretaria de Políticas de
Saúde, Assessoria de Saúde Mental da Secretaria de Assistência à Saúde, Unidade de
Medicamentos Controlados da Gerência Geral de Medicamentos - ANVISA, Unidades de Infra-
estrutura Física e de Tecnologia da Organização de Serviços de Saúde da GGTES - ANVISA e
tambem integrou o grupo um consultor especialista no tema.

A elaboração do Regulamento Técnico teve como subsídios as propostas de
normativa para o funcionamento dos serviços de atenção a transtornos por uso e abuso de
substâncias psicoativas, da ANVISA e da Coordenação de Saúde Mental, integrantes do relatório
da Comissão Técnica da Secretaria Nacional Antidrogas - SENAD/PR, que funcionou em 1999 e
o relatório do 1° Fórum Nacional Antidrogas realizado em novembro de 1998. A proposta de
regulamento técnico elaborada foi levada à Consulta Pública em 10 de outubro de 2000.

As sugestões à Consulta Pública foram discutidas em evento organizado pela
ANVISA e SENAD que reuniu os representantes de instituições ou fóruns que as enviaram,
membros do GTA, técnicos do Ministério da Saúde, da ANVISA, da SENAD, tendo sido tais
sugestões avaliadas e incorporadas ou não ao texto do Regulamento Técnico, conforme sua
pertinência. O documento aqui regulamentado é o resultado consensual, dos padrões mínimos
estabelecidos para o funcionamento dos serviços de atenção a pessoas com problemas
decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas, segundo modelo psicossocial.

2. CONCEITUAÇÃO:
Serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso ou abuso de

substâncias psicoativas (SPA), em regime de residência ou outros vínculos de um ou dois turnos,
segundo modelo psicossocial, são unidades que têm por função a oferta de um ambiente
protegido, técnica e eticamente orientados, que forneça suporte e tratamento aos usuários
abusivos e/ou dependentes de substâncias psicoativas, durante período estabelecido de acordo
com programa terapêutico adaptado às necessidades de cada caso. É um lugar cujo principal
instrumento terapêutico é a convivência entre os pares. Oferece uma rede de ajuda no processo
de recuperação das pessoas, resgatando a cidadania, buscando encontrar novas possibilidades de
reabilitação física e psicológica, e de reinserção social.

Tais serviços, urbanos ou rurais, são também conhecidos como Comunidades
Terapêuticas.

2.1 Os estabelecimentos assistenciais de saúde, que possuem procedimentos de
desintoxicação e tratamento de residentes com transtornos decorrentes do uso ou abuso de SPA,
que fazem uso de medicamentos a base de substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicos e outras
sujeitas ao controle especial, estão submetidos à Portaria SVS/MS n.º 344/98 - Regulamento
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Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial e suas atualizações ou
outro instrumento legal que vier substituí-la.

2.2 A responsabilidade técnica pelo serviço junto ao órgão de Vigilância Sanitária
dos Estados, Municípios e do Distrito Federal deve ser de técnico com formação superior na área
da saúde e serviço social.

2.3 Nos estabelecimentos em que não há prescrição, mas admissão de pessoas
usuárias de medicamentos controlados, a direção do serviço assumirá a responsabilidade pela
administração e guarda do medicamento, ficando dispensada dos procedimentos de escrituração
previstos na Portaria SVS/MS n.º 344/98 ou outro instrumento legal que vier substituí-la.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


